
DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

Av. Gury Marques, 8000
Campo Grande/MS - CEP 79072-900
CNPJ 15.413.826/0001-50    Insc. Est. 28.105.553-0

ENERGISA MATO GROSSO DO SUL - DISTR. DE ENERGIA S.A.

25/06/202524/04/2025 3226/05/2025

Insc. Est.:

CENTRO

DEBORAH EVELYN DA SILVA MACHADO

IGUATEMI (AG: 50)

AVENIDA PODALIRIO ALBUQUERQUE, 1395 - 18.050.01.406000 - 79960000

CNPJ/CPF/RANI: 05X.XXX.XX1-74

DOM.  ENT.:

ROTEIRO: 016 - 0050 - 010 - 1190

DOM.  BANC.:

MATRÍCULA: 2187721-2025-5-6

Itens da Fatura Quant. com tributos
Preço unit (R$)

Valor (R$) Unit (R$)
Tarifa

Tributo
Base de

Cálc.(R$)
Valor
(R$)

LIGAÇÃO: TRIFASICO
Classificação: MTC-CONVENCIONAL BAIXA TENSÃO / B1
RESIDENCIAL / RESIDENCIAL

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS     DISP: Lim. Min.: 117 Lim. Max.: 7 a

CONSUMO FATURADO

Unid.

Nº DIAS
FAT

32MAI/25

30ABR/25

32MAR/25

28FEV/25
29JAN/25

29DEZ/24

30NOV/24

32OUT/24
29SET/24

33AGO/24

30JUL/24

33

Alíquota
(%)

PIS/
COFINS (R$)

1,53
7,07

31,04

1,0127
4,6644

17,00ICMS
COFINS
PIS

151,55
182,59

151,55

TOTAL: 31,04

(R$)
ICMS

ICMS
% Alíq.

182,59

Base Calc.
ICMS (R$)

8,60273,84

Energia Atv Injetada GDI

JUROS DE MORA 03/2025
MULTA 03/2025
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 03/2025
CONT.IL.PUB-CIP MUNICIPAL
LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Adic. B. Amarela

Consumo em kWh
1,121620 -383,59

10,25
23,65

4,23
53,12

3,13

563,051,121620 0,878100

0,878100-65,21

0,00

0,53

95,72

-383,59

0,00

3,13

563,05
-18,07

0,00

0,14

26,53
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su
m
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JUN/24
30MAI/24

29/05/2025

0002187721-2

Data de Apresentação:
Cadastre sua Fatura em Débito Automático.
Utilize o Código:

chave de acesso:

342,00

N7064786221 PontaEnergia ativa em kWh 1 5023347132969
N7064786221 PontaEnergia injetada 1 3421044810106

Art. 41, Inciso V, alínea b do RICMS/MS - 1998

16/06/2025 R$ 273,84Maio / 2025

N7064786221

10/2187721-2 NOTA FISCAL Nº: 010.514.627 - Série: 002

DATA DE EMISSÃO:27/05/2025

5025 0515 4138 2600 0150 6600 2010 5146 2710 7792
8877

Consulte pela Chave de Acesso em:
https://www.dfe.ms.gov.br/nf3e/consulta

502,00

Protocolo de Autorização:
1502500006614992 - 27/05/2025 15:15:16

17

0

17

17

Quer mais facilidade ? Abra sua Conta Voltz - Energisa.

[CONTA PAGA]
Data de Pagamento

21/06/2025



C
on
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m

o 
kW

h

4,00 0,00
0,00

FIC
DMIC
DICRI

Referência: 03/2025

Conjunto:

Tensão Contratada:
Limite Adequado:

IGUATEMI

117 a

12,00 0,00DIC

KWH
INJ

Ponta
Ponta

502,0033.471,00
342,00
502,001,0032.969,00

10.448,00 10.106,00 1,00 342,00

0,00 0,00
0,00 0,00

*FATURAMENTO PELA MÉDIA/MÍNIMO

- REAVISO DE VENCIMENTO: Caso a(s) fatura(s) acima relacionada(s) permaneça(m) em
atraso, o  fornecimento  poderá  ser suspenso  a partir  de  13/06/2025. Conforme
Resolução 414 da ANEEL. O pagamento  após  essa  data não elimina a possibilidade
da devida  suspensão  do fornecimento, caso  o  mesmo  não seja  comunicado ou as
contas pagas não  estejam na  unidade consumidora para comprovação. Caso já tenha
efetuado o pagamento da(s) fatura(s) acima, desconsiderar essa mensagem.
.
UC com Microgeração classificada como GD_I para faturamento, conforme Lei 14.300/22
Saldo Acumulado: 0 A expirar no próximo ciclo: 0
-Fatura sujeita a inclusão em órgãos de proteção ao crédito no caso de inadimplemento
- -Reajuste tarifário médio 1,33%, a partir de 08/04/25, conforme REH Nº 3.441/ANEEL
- Leitura confirmada

21,13

0,00

3,30
8,13

47,80

100,00

19,64
57,87

0,00

9,05
22,27

130,89

273,84
Encargo de Uso do Sistema de Distribuição
(Ref 03/2025): R$ 250,64

Outros serviços

Compra de energia
Serviço de transmissão
Encargos setoriais
Impostos diretos e encargos

Total

53,76Serviço de distribuição

Reaviso de vencimento:
Seu fornecimento poderá ser suspenso a partir de
13/06/2025.
Regularize seus débitos.

 F A T U R A S  E M  A T R A S O
16/05/2025 738,38

26/05/2025Leitura Atual:24/04/2025Leitura Anterior: Dias: 32

Sujeito a corte!

9,00
13,00

* K: Const Med* KWTG: Dem Tusdg

*
*
*
*
*
*
*

*
*

*
*

*

712,00
911,00
886,00

1.132,00
1.192,00

887,00
1.168,00
1.273,00
1.156,00

850,00
1.070,00

645,00
502,00

JUL/24
AGO/24
SET/24
OUT/24
NOV/24
DEZ/24
JAN/25
FEV/25
MAR/25
ABR/25

JUN/24
MAI/24

MAI/25

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00


